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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº.  110  DE 09  DE JUNHO DE 2022  -  "DISPÕE SOBRE A  DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, AFETADAS POR SECA -
1.4.1.2.0 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  150/2022  -  LOCAÇÃO  DE  SISTEMA  DE  GESTÃO  DE
IMAGENS PACS (PICTURE ARCHINVING AND COMUNICATION SYSTEM), COM ARQUIVAMENTO E
COMUNICAÇÃO VOLTADO PARA A DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, PERMITINDO O PRONTO ACESSO
ÀS IMAGENS MÉDICAS EM FORMATO DIGITAL

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 -  LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE
IMAGENS PACS (PICTURE ARCHINVING AND COMUNICATION SYSTEM), COM ARQUIVAMENTO E
COMUNICAÇÃO VOLTADO PARA A DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, PERMITINDO O PRONTO ACESSO
ÀS IMAGENS MÉDICAS EM FORMATO DIGITAL

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE
IMAGENS PACS (PICTURE ARCHINVING AND COMUNICATION SYSTEM), COM ARQUIVAMENTO E
COMUNICAÇÃO VOLTADO PARA A DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, PERMITINDO O PRONTO ACESSO
ÀS IMAGENS MÉDICAS EM FORMATO DIGITAL

CONTRATOS

CONTRATO 090.27/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 009/2022 - INEXIBILIDADE Nº 015/2022 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE
ENSINO PÚBLICO DO ESTADO, COM UM CONDUTOR HABILITADO

CONTRATO Nº 184/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 10/2022 - INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 - AQUISIÇÃO DE
PRÓTESE DENTARIA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

CONTRATO Nº 184A/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 10/2022 - INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 - AQUISIÇÃO
DE PRÓTESE DENTARIA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

CONTRATO Nº. 185B/2022 - INEXIBILIDADE Nº 017/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 011/2022 - AQUISIÇÃO DE
ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA/BA.

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089.64/2022 - CREDENCIAMENTO 008/2022 - TERMO
ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA -  BAHIA  E  A  EMPRESA SIDNEI  DA SILVA ME.,  INSCRITA NO CNPJ  Nº
32.284.966/0001-94.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257G/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2021 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO  DE  RESCISÃO  DO  CONTRATO  Nº  089.6/2022  -  TERMO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL
UNILATERAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 090.6/2022, FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME., INSCRITA
NO CNPJ 26.926.997/0001-07.

TERMO  DE  RESCISÃO  DO  CONTRATO  Nº  090.6/2022,  REFERENTE  AO  LOTE  09  -  TERMO  DE
RESCISÃO  CONTRATUAL  UNILATERAL  REFERENTE  AO  CONTRATO  Nº  090.6/2022,  FIRMANDO
ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A EVERALDO BALDOINO DA
SILVA, INSCRITA NO CNPJ 45.293.999/0001-42.

LICENCIAMENTOS

PORTARIA SEMEIA Nº 084/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374

DECRETO Nº. 110 DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre a Declaração de 

Situação de Emergência nas áreas rurais 

do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, 

afetadas por SECA – 1.4.1.2.0 e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pela Lei Municipal de 

001/1990, de 05 de Abril de 1990 e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 

12.608, de 10 de abril de 2012, 

CONSIDERANDO que o longo período de estiagem assola a Zona Rural do 

Município, situação esta, que se agrava desde o ano de 2013, provocando o 

exaurimento dos mananciais existentes; 

CONSIDERANDO que as poucas chuvas registradas e más distribuídas no 

Município de Bom Jesus da Lapa, foram insuficientes para atender a demanda 

da população sendo necessário o abastecimento de agua através de carros 

pipa do município e da Operação Carro Pipa Federal – OCP do Exercito Brasileiro; 

CONSIDERANDO a necessidade da homologação estadual e do reconhecimento 

Federal da situação de emergência, dar continuidade as ações de respostas à 

população; 

CONSIDERANDO que a estiagem afetou a renda das famílias, notadamente as da 

zona rural, diante dos prejuízos causados na agricultura familiar e na pecuária;  

CONSIDERANDO que o parecer da coordenadoria Municipal de Proteção, Defesa 

Civil, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 

Situação de Emergência. 

DECRETA: 

Art. 1º. - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas rurais do 

Município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 

documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 

codificado como SECA – 1.4.1.2.0. 

Art. 2º. - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação do Conselho Municipal de Defesa Civil nas ações 

de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 
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Art. 3º. - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos 

junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 

população afetada pelo desastre, sob a coordenação do Conselho Municipal de 

Defesa Civil.  

Art. 4º. - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º 

da Constituição Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes 

de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 

em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 

global da população. 

Art. 5º. - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por 

utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas 

em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e

a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas

em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das

edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º. - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 

sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 

atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contada a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos. 

Art. 7º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 



6
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2869 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374

3 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Junho 

de 2022. 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento.  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Junho 

de 2022. 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento.  
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LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE IMAGENS PACS (PICTURE 
ARCHINVING AND COMUNICATION SYSTEM), COM ARQUIVAMENTO E 

COMUNICAÇÃO VOLTADO PARA A DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, 
PERMITINDO O PRONTO ACESSO ÀS IMAGENS MÉDICAS EM FORMATO 

DIGITAL  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2022 
 

CONTRATO Nº 219/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 
04.314.250/0001-57. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 
04.314.250/0001-57, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 276, Sala 706, 
Caminho das Árvores – Salvador/BA - CEP.: 41.820-770, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 150/2022, 
Processo Administrativo nº 219/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Locação de Sistema de Gestão de Imagens PACS (Picture 
Archinving and Comunication System), com Arquivamento e Comunicação Voltado 
Para a Diagnóstico Por Imagem, permitindo o Pronto Acesso às Imagens Médicas em 
Formato Digital, Sem Cobrança Adicional por Usuário e Sem Volumetria ou Licença 
de Uso dos Pontos de Atendimento.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 08 de junho de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro 
mil e quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  09 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 150/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 08 de junho de 2022. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

CNPJ: 04.314.250/0001-57 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 219/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 04.314.250/0001-57. – OBJETO: Locação de Sistema 

de Gestão de Imagens PACS (Picture Archinving and Comunication System), com 

Arquivamento e Comunicação Voltado Para a Diagnóstico Por Imagem, permitindo o 

Pronto Acesso às Imagens Médicas em Formato Digital. O valor global é R$ 24.500,00 

(vinte e quatro mil e quinhentos reais), com vigência dia 08/06/2022 até 31/12/2022, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 08/06/2022 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 219/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 04.314.250/0001-57. – OBJETO: Locação de Sistema 

de Gestão de Imagens PACS (Picture Archinving and Comunication System), com 

Arquivamento e Comunicação Voltado Para a Diagnóstico Por Imagem, permitindo o 

Pronto Acesso às Imagens Médicas em Formato Digital. O valor global é R$ 24.500,00 

(vinte e quatro mil e quinhentos reais), com vigência dia 08/06/2022 até 31/12/2022, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 08/06/2022 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 219/2022 

Objeto: Locação de Sistema de Gestão de Imagens PACS (Picture Archinving and 

Comunication System), com Arquivamento e Comunicação Voltado Para a 

Diagnóstico Por Imagem, permitindo o Pronto Acesso às Imagens Médicas em 

Formato Digital. 

CONTRATADO: BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ: 04.314.250/0001-57. 

Valor Global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  09 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 219/2022 

Objeto: Locação de Sistema de Gestão de Imagens PACS (Picture Archinving and 

Comunication System), com Arquivamento e Comunicação Voltado Para a 

Diagnóstico Por Imagem, permitindo o Pronto Acesso às Imagens Médicas em 

Formato Digital. 

CONTRATADO: BIOGRAPH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ: 04.314.250/0001-57. 

Valor Global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  09 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 219/2022, Dispensa de Licitação 

n° 150/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica BIOGRAPH 

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 04.314.250/0001-57, 

visando a Locação de Sistema de Gestão de Imagens PACS (Picture Archinving and 

Comunication System), com Arquivamento e Comunicação Voltado Para a 

Diagnóstico Por Imagem, permitindo o Pronto Acesso às Imagens Médicas em 

Formato Digital, no valor global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 08 de junho de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 219/2022, Dispensa de Licitação 

n° 150/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica BIOGRAPH 

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 04.314.250/0001-57, 

visando a Locação de Sistema de Gestão de Imagens PACS (Picture Archinving and 

Comunication System), com Arquivamento e Comunicação Voltado Para a 

Diagnóstico Por Imagem, permitindo o Pronto Acesso às Imagens Médicas em 

Formato Digital, no valor global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos 

reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa, 08 de junho de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 090.27/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: Empresa JUNAICA AMARO DA SILVA ME – SILVA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no 
CNPJ Nº 46.653.301/0001-15 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte 

Escolar Estadual, – PRAZO: 08/06/2022 a 31/12/2022 – com o valor mensal estimado no lote 09 de R$ 

11.942,70,00 (onze mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta centavos), totalizando o importe de R$ 

83.598,90 (oitenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa centavos)Lei 10.250/2001. Data da 

Assinatura: 08/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 090.27/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2022 

INEXIBILIDADE Nº 015/2022 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA E A EMPRESA: JUNAICA AMARO DA SILVA ME – SILVA TRANSPORTE 

ESCOLAR, inscrita no CNPJ Nº 46.653.301/0001-15. 

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 

nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom 

Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa JUNAICA AMARO DA SILVA ME – SILVA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ Nº 

46.653.301/0001-15, sediada no Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 74 – casa 11 – João Paulo II - Bom Jesus 

da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº Janaica Amaro da Silva, inscrito 

no CPF sob o nº 065.500.985-05, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Estadual, que se regerá pela Lei Federal 

8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 09/2022, e sua homologação e adjudicação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL, EM ATENDIMENTO 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO, COM UM 

CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 



17
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2869 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

008/2022 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 

Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e seguintes, 

combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 

de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 009/2022, estando inclusos gastos com pneus, peças, 

manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 

combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 

Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 09 de R$ 

11.942,70,00 (onze mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta centavos), totalizando o importe 

de R$ 83.598,90 (oitenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme 

proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 

 

5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente assinadas 

por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. Não será aceita 

a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 

bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 

 

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
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6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 

 

CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a proposta 

respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 

peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 

validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia; 

9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, 

sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
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Contrato. 

9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 

paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 

ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de 

serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 

CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 

quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 08 de junho de 2022 até 31 de Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 009/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da 

Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 

relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do   

Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2022, com as seguintes dotações e empenho em 

anexo. 

 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 



20
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2869 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

  

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 

I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

 

II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove 

a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente em 

majoração ou minoração de seus encargos. 

 

III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

 

IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 

de reajustamento. 

 

V - Não será concedida a revisão quando: 

 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva 
ou após a finalização da vigência do contrato; 

 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 

 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 

Jurídico do Município. 

 

VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 

inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 

mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 

 

VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 

Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 

Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
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mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 

contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou cumulativamente, 

garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, nos casos de falta leve; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5(cinco) 

anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela prática de fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 

 

c) multa, conforme a seguinte gradação: 

 

c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 

do contrato; 

 

c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre o 

valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) 

dia de atraso. 

 

c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez) dias corridos, 

calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 

(décimo primeiro) dia de atraso. 

 

c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento total das 

obrigações assumidas; 

 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar à administração. 

Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem 

a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 

Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 

multas correspondentes. 

Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, passa a 

contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples novamente. 

Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, 

caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas 

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o CONTRATANTE tomar ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente 

designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 
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no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, 

fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 

apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 

contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 

que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de junho de 2022. 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________ 

JUNAICA AMARO DA SILVA ME 
SILVA TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ Nº 46.653.301/0001-15 

Contratada 

 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                      
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no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, 

fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito 

apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 

contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma para 

que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de junho de 2022. 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________ 

JUNAICA AMARO DA SILVA ME 
SILVA TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ Nº 46.653.301/0001-15 

Contratada 

 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                      
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022 

 

PROCESSO Nº 184/2022 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 184/2022 - Sendo objeto Contratação de Profissionais e Empresas 

para a Prestação de Serviços de Confecção de Prótese Dentária, Para Atender as 

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 

CREDENCIADA/CONTRATADA: a empresa SERVITI – SERVIÇOS ITINERANTES 

EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 14.847.669/0001-

28, observando-se os valores propostos e estimados para a confecção de 26 próteses 

por mês, estimando o valor de R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais), 

totalizando o importe de R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais), para o período 

de 7 meses, com vigência de 01/06/2022 até 31/12/2022, podendo ser prorrogado (art. 

24, X, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 01/06/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 
 

CREDENCIAMENTO Nº 10/2022 
 
 

CONTRATO Nº 184/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CREDENCIADA/CONTRATADA: SERVITI – SERVIÇOS 
ITINERANTES EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 
14.847.669/0001-28, – OBJETO: referente à Contratação de Profissionais/Pessoa 
Física e Empresas para a Prestação de Serviços de Confecção de Prótese Dentária, 
Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. - observando-se os 
valores propostos e estimados para a confecção de 26 próteses por mês, estimando 
o valor de R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais), totalizando o importe de 
R$ 40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais), para o período de 7 meses – PRAZO: 
01/06/2022 a 31/12/2022 – Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 01/06/2022, Fábio 
Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 184/2022 

 

CONTRATO Nº. 184/2022 

 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 
5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE - 
CREDENCIANTE e, SERVITI – SERVIÇOS ITINERANTES EM SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 14.847.669/0001-28, com sede 
na Rua Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 291 – Centro – Condeuba/BA. CEP: 
46.620-000, que para efeitos do presente, recebe a denominação de CONTRATADA 
- CREDENCIADA, sendo neste ato representada pelo Srº Doreedson Ribeiro Pereira, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º.159.989.508-01 e RG nº 05.346.588-14 SSP/BA, nos 
termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório 
modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 10/2022, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e as 
demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, 
celebrar o presente contrato de profissional/pessoa física e pessoa jurídica para 
a Prestação de Serviços de Confecção de Prótese Dentária, incluindo os 
serviços relacionados no anexo I do edital, para a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Edital de Credenciamento n.º. 10/2022, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a Aquisição de prótese 

dentaria para o município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago é R$ 220,00 (duzentos reais) por prótese 

dentária confeccionada. Observando-se os valores propostos e estimados para a 

confecção de 26 próteses por mês, estimando o valor de R$ 5.720,00 (cinco mil 

setecentos e vinte reais), totalizando o importe de R$ 40.040,00 (quarenta mil e 

quarenta reais), para o período de 7 meses.  
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CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento será efetuado em até 30, 60 ou/até 90 dias 

após a entrega do produto e emissão da Nota Fiscal, que deverá conter atestado de 

conformidade assinado pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 

 

§ 1º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na 

cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

 

CLAUSULA QUARTA – Somente serão pagos os produtos que estiverem em 

conformidade como objeto do presente contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações 

sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias 

para o fornecimento do produto credenciado, incluindo despesas com deslocamentos, 

estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, 

trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem 

necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando 

integralmente o CONTRATANTE; 

 

CLAUSULA SEXTA – Os produtos deverão ser entregues no transcorrer do ano de 

2022, conforme requisição emitida pela secretária solicitante encerrando-se no dia 31 

de dezembro do mesmo ano ao atual contrato. 

 

CLAUSULA SETIMA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente 

contrato, ao CONTRATADO estará sujeita ao pagamento de multa no valor de 10% 

da parte inadimplida, em favor da CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA OITAVA - A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, 

sempre que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações 

cabíveis. 

  

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 

direito ao CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando: 

 

a) O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, 

tendo aparte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de 

direito; 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização do contratante; 

c) No caso de acordo entre as partes, mediante lavratura de termo próprio ou 

conclusão do objeto credenciados ou por ocasião da conclusão destes, conforme 

objeto da licitação; 
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d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 

8.666/93 

 

CLAUSULA DÉCIMA - A despesa com a execução do presente contrato, para o 

exercício de 2022, está prevista nas dotações orçamentárias do município: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 
Unidade: 05 Secretaria Municipal da Assistência Social 
Projeto atividade: 2024 – Gestão das Atividades de Assistência Social Elemento: 

3390.3200.0000 – Material Bem ou Serviço 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 010/2022, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos casos 

omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa – Bahia, como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes 

do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas 

contratadas. 

 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 01 de junho de 2022. 
 

 

Prefeito Municipal 
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Contratante 

 

 
 

________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

 

 
___________________________________ 
SERVITI – SERVIÇOS ITINERANTES EM  
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA. 

CNPJ Nº 14.847.669/0001-28 
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
 
Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

 

 
___________________________________ 
SERVITI – SERVIÇOS ITINERANTES EM  
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA. 

CNPJ Nº 14.847.669/0001-28 
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
 
Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022 

 

PROCESSO Nº 184/2022 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 184/2022 - Sendo objeto Contratação de Profissionais e Empresas 

para a Prestação de Serviços de Confecção de Prótese Dentária, Para Atender as 

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 

CREDENCIADA/CONTRATADA: a empresa CAMILA C. DOURADO – MED & 

ODONTO., inscrita no CNPJ Nº 41.770.086/0001-19, observando-se os valores 

propostos e estimados para a confecção de 26 próteses por mês, estimando o valor 

de R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais), totalizando o importe de R$ 

40.040,00 (quarenta mil e quarenta reais), para o período de 7 meses, com vigência 

de 08/06/2022 até 31/12/2022, podendo ser prorrogado (art. 24, X, Lei 8.666/93). B. 

J. Lapa, 08/06/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 
 

CREDENCIAMENTO Nº 10/2022 
 
 

CONTRATO Nº 184A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CREDENCIADA/CONTRATADA: CAMILA C. DOURADO – MED & 
ODONTO., inscrita no CNPJ Nº 41.770.086/0001-19, – OBJETO: referente à 
Contratação de Profissionais/Pessoa Física e Empresas para a Prestação de Serviços 
de Confecção de Prótese Dentária, Para Atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. - observando-se os valores propostos e estimados para a 
confecção de 26 próteses por mês, estimando o valor de R$ 5.720,00 (cinco mil 
setecentos e vinte reais), totalizando o importe de R$ 40.040,00 (quarenta mil e 
quarenta reais), para o período de 7 meses – PRAZO: 08/06/2022 a 31/12/2022 – Lei 
8.666/93. Data da Assinatura: 08/06/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 184/2022 

 

CONTRATO Nº. 184A/2022 

 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 
5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE - 
CREDENCIANTE e, CAMILA C. DOURADO – MED & ODONTO., inscrita no CNPJ 
Nº 41.770.086/0001-19, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 242 – Centro – 
Bom Jesus da Lapa/Ba. CEP: 47.600-000, que para efeitos do presente, recebe a 
denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, sendo neste ato representada 
pela Srª Camila Conceição Dourado, inscrita no CPF/MF sob o n.º.077.262.495-01 e 
RG nº 22.152.910-10 SSP/BA, nos termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em 
obediência ao processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 10/2022, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis 
à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato de profissional/pessoa física 
e pessoa jurídica para a Prestação de Serviços de Confecção de Prótese 
Dentária, incluindo os serviços relacionados no anexo I do edital, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital de Credenciamento n.º. 10/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a Aquisição de prótese 

dentaria para o município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago é R$ 220,00 (duzentos reais) por prótese 

dentária confeccionada. Observando-se os valores propostos e estimados para a 

confecção de 26 próteses por mês, estimando o valor de R$ 5.720,00 (cinco mil 

setecentos e vinte reais), totalizando o importe de R$ 40.040,00 (quarenta mil e 

quarenta reais), para o período de 7 meses.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento será efetuado em até 30, 60 ou/até 90 dias 

após a entrega do produto e emissão da Nota Fiscal, que deverá conter atestado de 

conformidade assinado pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 
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§ 1º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na 

cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

 

CLAUSULA QUARTA – Somente serão pagos os produtos que estiverem em 

conformidade como objeto do presente contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações 

sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias 

para o fornecimento do produto credenciado, incluindo despesas com deslocamentos, 

estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, 

trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem 

necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando 

integralmente o CONTRATANTE; 

 

CLAUSULA SEXTA – Os produtos deverão ser entregues no transcorrer do ano de 

2022, conforme requisição emitida pela secretária solicitante encerrando-se no dia 31 

de dezembro do mesmo ano ao atual contrato. 

 

CLAUSULA SETIMA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente 

contrato, ao CONTRATADO estará sujeita ao pagamento de multa no valor de 10% 

da parte inadimplida, em favor da CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA OITAVA - A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, 

sempre que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações 

cabíveis. 

  

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 

direito ao CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando: 

 

a) O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, 

tendo aparte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de 

direito; 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização do contratante; 

c) No caso de acordo entre as partes, mediante lavratura de termo próprio ou 

conclusão do objeto credenciados ou por ocasião da conclusão destes, conforme 

objeto da licitação; 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 

8.666/93 
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CLAUSULA DÉCIMA - A despesa com a execução do presente contrato, para o 

exercício de 2022, está prevista nas dotações orçamentárias do município: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 
Unidade: 05 Secretaria Municipal da Assistência Social 
Projeto atividade: 2024 – Gestão das Atividades de Assistência Social Elemento: 

3390.3200.0000 – Material Bem ou Serviço 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 010/2022, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos casos 

omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa – Bahia, como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes 

do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas 

contratadas. 

 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 08 de junho de 2022. 
 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Credenciante 
 
 

 

 
___________________________________ 
CAMILA C. DOURADO – MED & ODONTO 

CNPJ Nº 41.770.086/0001-19 
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
 
Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Credenciante 
 
 

 

 
___________________________________ 
CAMILA C. DOURADO – MED & ODONTO 

CNPJ Nº 41.770.086/0001-19 
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Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
 
Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RESUMO DO CONTRATO 

 
INEXIBILIDADE 017/2022 

 
CREDENCIAMENTO Nº 011/2022 

 
 

CONTRATO Nº 185B/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-
Bahia – CREDENCIADO/CONTRATADO: M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA.., 
cadastrada sob o CNPJ: 11.763.287/0001-28 – OBJETO: Aquisição de Armações e Lentes de 
Grau para a Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, Valor Proposto 
Estimado de R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais) – PRAZO: 
02/06/2022 a 31/12/2022 – Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 02/06/2022, Fábio Nunes Dias - 
Prefeito.  
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INEXIBILIDADE Nº 017/2022 

 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 185/2022 

 

CONTRATO Nº. 185B/2022 

 
 

Contrato para Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do Município 

de Bom Jesus da Lapa/BA.  

 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com 

sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom 

Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 

11.763.287/0001-28, com sede na Rua Dr. Jorge Lobato, nº 1404 – Vila Tibério – Ribeirão Preto 

- SP, CEP: 14.050-110, representada neste ato, pela Srª.  Cristiane Manturan Lima Pereira,  

Cédula de Identidade nº 28.5012-70 SSP/SP e inscrita no CPF-MF sob o nº 219.469.188-06, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo 

de licitação modalidade Credenciamento nº 011/2022, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do Município de Bom 

Jesus da Lapa/BA.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

Faz parte Integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças constantes do 

Processo Licitatório nº 185/2022, Credenciamento nº 011/2022 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O presente Contrato terá vigência da assinatura do presente contrato até 31/12/2022, podendo 
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ser prorrogado a critério da administração, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição das armações de óculos e lentes de grau a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA  o valor total de R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais) 

conforme descrição no edital de Credenciamento 011/2022. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

As despesas decorrentes da aquisição das armações de óculos e lentes de grau, objeto deste 

Contrato, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2025 – Manutenção do Programa de Alimentação e Nutrição. 

Projeto/Atividade: 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 – Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Elemento/Despesa: 3390.32.00.0000 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3390.32.00.0029 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3390.32.00.0030 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

  
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento, no todo ou em parte, quando não forem 

respeitadas as normas para a entrega dos produtos ou em desacordo com as exigências e 

especificações estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 



38
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2869 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

qualquer indenização. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

XII e XVII do 

art. 78 da Lei 8.666/93; 

II - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às 

penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

I – Advertência: 

II - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

V – As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A   CONTRATANTE   providenciará   a   publicação   respectiva,   em    resumo,    do    presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Os casos   omissos   ao   presente   termo   serão   resolvidos   em   estrita   obediência   às   

diretrizes da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666/93, com suas 
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posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 
 
 
 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

__________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva  

Secretário Municipal da Saúde 

Credenciante 
 
 
 

_____________________________________ 
M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA. 

CNPJ: 11.763.287/0001-28  
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 
Procurador Geral do Município 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 
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posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de junho de 2022. 

 
 
 
 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

__________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva  

Secretário Municipal da Saúde 

Credenciante 
 
 
 

_____________________________________ 
M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA. 

CNPJ: 11.763.287/0001-28  
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 
Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mar. Floriano Peixoto, nº 208 – Centro 

Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089.64/2022 

 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA e a 

empresa SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no 

CNPJ Nº 32.284.966/0001-94. 

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com 

sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom 

Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 

32.284.966/0001-94, sediada na Rua Principal, nº 3999 – Agrovila 02 – Serra do Ramalho/BA 

– CEP: 47.630-000, por meio de seu representante legal o Srº Sidnei da Silva, inscrito no CPF 

sob o nº 006.125.345-61, identidade nº 3.755.047-71 SSP/SP, adiante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 57, Inciso II da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 

089.64/2019 (lote 70), referente ao processo administrativo nº 089/2022, na modalidade 

Credenciamento 008/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado a prorrogação de valores no percentual de 11,67% 

do valor primitivo homologado, ou seja: no importe de 16.160,76 (dezesseis mil, cento e sessenta 

reais e setenta e seis centavos), ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato, com a seguinte 

dotação orçamentária: 

  

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mar. Floriano Peixoto, nº 208 – Centro 

Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do Contrato 

ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um 

todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 01 de junho de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

________________________________________ 

SIDNEI DA SILVA ME 

CNPJ Nº 32.284.966/0001-94 

Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

 

2ª _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mar. Floriano Peixoto, nº 208 – Centro 

Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, 

notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mar. Floriano Peixoto, nº 208 – Centro 

Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, 

notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257G/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 10.583.280/0001-61, com sede na Rua Sevulo Santos, nº 160 – 

São Gotardo - Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado 

pelo Srº Ruancarlo Garcia Araújo, portador do CPF. Nº 015.726.845-42 e RG nº 

13.059.773-27 SS/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, 

inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 257G/2021, 

referente ao processo administrativo nº 257/2021, na modalidade Concorrência 

Pública 005/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 

ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 7,2% (sete 

vírgula dois por cento), o qual representa o montante de R$ 50.093,53 (cinquenta mil 

noventa e três reais e cinquenta e três centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 1015 - Const. e Amp. de Unidade da Rede de Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 
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Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 
 

1 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 089.6/2022 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 089.6/2022, 

FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS 

DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME., inscrita 

no CNPJ 26.926.997/0001-07. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do 

Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua 

Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob 

o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São 

José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, resolve Rescindir 

Unilateralmente o Contrato n° 089.6/2022, firmado com a empresa 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME., inscrita no CNPJ 26.926.997/0001-07, 

sediada na Rua Adilson Cardoso, nº 9 –São Zona Rural-Favelandia– Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal, o Srº Amilton de Oliveira Leles, inscrito no CPF sob o 

nº051.588.895-89, identidade nº 1430585250 SSP/B, do Credenciamento 

nº 08/2022 para a prestação de serviços de transporte escolar 

municipal, em atendimento às necessidades da secretaria municipal 

de educação no transporte escolar aos alunos matriculados na rede 

de ensino público do município, que se regerá pela lei federal 

8.666/93. 

 

 

DO OBJETO DO DISTRATO 

 

Cláusula 1ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve 

unilateralmente por interesse da administração pública, nesta data, 

embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, rescindir de 

pleno direito o contrato nº 089.6/2022, referente ao Credenciamento 

08/2022 do Processo Administrativo nº. 089/2022, cujo objeto refere-

se à A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO 

DO MUNICIPIO. 

 

 

 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 
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Cláusula 2ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa – Bahia, resolve 

unilateralmente, por da administração pública, nesta data, embasado 

no art. 78, inciso XII e art. 79, inciso ambos da Lei n.º 8.666/93, 

nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e 

obrigações oriundas do contrato de parceria firmado entre as mesmas, 

de forma a não/ restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou 

obrigacional, contidos no mesmo. 

 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de 

que trata este distrato restam desde já distratados.  

 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e 

irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos 

do contrato de parceria, não havendo quaisquer pendências 

recíprocas. 

 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento 

financeiro da DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, 

em função dos termos do presente, resta vedado pleitear judicial ou 

extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do 

referido contrato de parceria ou concernente ao presente distrato.  

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a 

partir de 01 de junho de 2022. 

 

Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora 

distratado. 

 

 

DO FORO 

 

Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

DISTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, 

Bahia. 

 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, em 01 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Distratante 

 

 

___________________________ 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME 

CNPJ 26.926.997/0001-07 

Distratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________           2ª_____________________ 

CPF.:                              CPF.:                                                                    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
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Bom Jesus da Lapa/BA, em 01 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Distratante 

 

 

___________________________ 

AMILTON DE OLIVEIRA LELES ME 

CNPJ 26.926.997/0001-07 

Distratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________           2ª_____________________ 

CPF.:                              CPF.:                                                                    
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 

Nº 090.6/2022, REFERENTE AO LOTE 09 

 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 090.6/2022, 

FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS 

DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, E A EVERALDO 

BALDOINO DA SILVA, inscrita no CNPJ 

45.293.999/0001-42. 

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do 

Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua 

Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob 

o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São 

José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, resolve Rescindir 

Unilateralmente o lote 09 do Contrato n° 90.6/2022, firmado com a 

empresa EVERALDO BALDOINO DA SILVA, inscrita no CNPJ 

45.293.999/0001-42, sediada na Fazenda Morrão, 01 - Zona Rural – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal o Srº Everaldo Baldoino da Silva, inscrito no CPF sob o nº 

027.598.765-51, identidade nº 6.003.276-07 SSP/SP, referente ao Lote 

09 do Credenciamento nº 09/2022 para a prestação de serviços de 

transporte escolar estadual, em atendimento às necessidades da 

secretaria municipal de educação no transporte escolar aos alunos 

matriculados na rede de ensino público do estado, que se regerá pela 

lei federal 8.666/93. 

 

 

DO OBJETO DO DISTRATO 

 

Cláusula 1ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve 

unilateralmente por interesse da administração pública, nesta data, 

embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, rescindir de 

pleno direito o contrato nº 090.6/2022, referente ao lote 09 do 

Credenciamento 09/2022 do Processo Administrativo nº. 090/2022, cujo 

objeto refere-se à A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ESTADUAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE 

ENSINO PÚBLICO DO ESTADO. 
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DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 

 

Cláusula 2ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa – Bahia, resolve 

unilateralmente, por da administração pública, nesta data, embasado 

no art. 78, inciso XII e art. 79, inciso ambos da Lei n.º 8.666/93, 

nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e 

obrigações referente ao lote 09, oriundas do contrato de parceria 

firmado entre as mesmas, de forma a não/ restar quaisquer resquícios 

de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 

 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato 

referente ao lote 9 de que trata este distrato restam desde já 

distratados.  

 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e 

irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos 

do contrato de parceria, não havendo quaisquer pendências 

recíprocas. 

 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento 

financeiro da DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, 

em função dos termos do presente, resta vedado pleitear judicial ou 

extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do 

referido contrato de parceria ou concernente ao presente distrato.  

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 6ª. O presente distrato do lote 09 passa a vigorar entre 

as partes a partir de 15 de maio de 2022. 

 

Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora 

distratado. 

 

 

DO FORO 

 

Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

DISTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, 

Bahia. 
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, em 15 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Distratante 

 

 

________________________________ 

EVERALDO BALDOINO DA SILVA 

CNPJ 45.293.999/0001-42 

Distratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           

2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                                                    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, em 15 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Distratante 

 

 

________________________________ 

EVERALDO BALDOINO DA SILVA 

CNPJ 45.293.999/0001-42 

Distratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           

2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                                                    
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                   ESTADO DA BAHIA 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
                           SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Rua Sílvio Santos, n° 270 - Bairro São Miguel,  Bom Jesus da Lapa - Bahia - CEP: 74.600 -000 
Fone: (77) 3481-7445,        e-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97 e art. 2º e 6º, seus 
parágrafos e incisos, art. 159 da Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 11.235, de 10 de outubro de 2008, Lei Complementar n° 140, de 

08 de dezembro de 2011, Decreto nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Decreto n° 14.032, de 15 de junho de 2012, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho de 2014, Lei do 
Código Florestal nº 12.651/2012, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, eco parecer favorável ao pleiteado, conforme o Processo nº 043-2022/LU-SEMEIA, 
RESOLVE: Art. 1.° - Conceder Licença Unificada, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à MAIS VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA, cadastrado no CNPJ sob  nº 35.610.190/0001-43, 
residente na Avenida Duque de Caxias, nº 56, Bairro – Centro, Bom Jesus da Lapa - Bahia, na atividade de implantação de um loteamento denominado: LOTEAMENTO MAIS 
VIVER, localizado na  margem direita da Estrada Velha que liga Bom Jesus da Lapa a Paratinga, Zona Urbana, do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, nas coordenadas: 
Latitude: 13°13´59,647”S e Longitude: 43°23’36,807´´O, com Área Total de 10,1024ha,  Área dividida em 16 quadras com a seguinte divisão de 142 Lotes regulares de 300m² e 96 
Lotes irregulares menor ou maior de 300m² e uma quadra de Área Institucional de 4.666,69m². O empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender 
as seguintes condicionantes: I – O requerente deverá cumprir e fazer cumprir a Delimitação das Áreas de Preservação Permanente,  da Lei do Código Florestal nº 12.651/2012, 
prevista no seu Art. 4º, no inciso I do caput deste artigo; II - Colocar Placas de Sinalização e advertência em pontos estratégicos fora da área de trabalho, para alertar quanto ao 
tráfego de veículos de transporte, desmonte e carregamento; III - Informar imediatamente a SEMEIA, quando da ocorrência de qualquer dano ambiental; IV - Promover o 
fornecimento e uso imediato dos equipamentos de proteção individual – EPI’S, aos funcionários envolvidos na área operacional conforme Norma Regulamentadora NR-06 
(08/06/78); V- Fazer o transporte em caçamba com a cobertura do material, evitando derramamentos e sujeiras ao meio ambiente; VI - Cumprir e fazer cumprir as Leis e Normas 
relativas a: Horário de funcionamento, disposição e estocagem de materiais, nível de emissão de partículas em suspensão, gases, odores e ruídos, descarte de resíduos, 
lançamento de afluentes, uso de EPI’S; VII- Implantar o empreendimento, realmente de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos apresentados 
a SEMEIA; VIII - Informar a SEMEIA qualquer mudança que ocorrer na atividade contida no RCE apresentado; IX - Fixar na entrada do empreendimento placas informando sobre a 
licença Ambiental; X - Executar a coleta de resíduos sólidos gerados no loteamento na implantação da obra, encaminhando os nãos recicláveis, para a disposição final em aterro 
sanitário, conforme resolução nº 275, do CONAMA. Art. 2° Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima citados, 
esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 3. ° - Esta Licença refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao 
interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. 
Art. 4. ° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.    

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de abril de 2022. 

 

Lúcio Flávio Magalhães César 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 018/2022 

Portaria SEMEIA nº 084/2022 Nome: MAIS VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA Validade: 20/04/2024 

CNPJ  nº 35.610.190/0001-43 Publicação: 20/04/2022 Município: Bom Jesus da Lapa – Bahia. 

 LICENÇA UNIFICADA - LU 


